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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
PORTARIA Nº 4, DE 26 DE MARÇO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 502.429/2018-0, resolve:

Cessar, a contar de 6/1/2021, os efeitos da PORTARIA
CIF.SEGPES.GDGSET.GP.Nº 40, publicada no DOU de 23/3/2018, que removeu o servidor
HELDJOLFSSON CARVALHO TENFUSS CAMPBELL, código 41916, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o Tribunal Regional do
Trabalho da 12ª Região, em face de seu retorno a esta Corte.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

S EC R E T A R I A
ATO Nº 95, DE 26 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 3, de 24/3/2021, do Gabinete da
Ex.ma Sr.ª Ministra Kátia Magalhães Arruda, resolve:

Dispensar, a pedido, a servidora JULIA MARIA DE MELLO DA SILVEIRA, código
62442, Técnica Judiciária, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente 2,
Nível FC-2, do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Kátia Magalhães Arruda.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 97, DE 26 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 12, de 26/3/2021, do Gabinete da
Ex.ma Sr.ª Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, resolve:

Designar a servidora MARIA THEREZA MAIA COLETA DE SOUSA, código 57344,
Analista Judiciária do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região-SP,
removida para esta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5,
privativa de bacharel em Direito, do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Delaíde Alves Miranda
Arantes, ficando dispensada da função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, privativa
de bacharel em Direito, da Secretaria da 2ª Turma.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




